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oUtras MatÉrias
.

eXtrato do terMo de FoMeNto Nº 005/2022
ProcEsso Nº 2021/1374224 (Pai) ProcEsso Nº 2021/1420723 ( filHo)
oBJEto: execução do projeto “cUrsosdE ElaBoraÇÃo, caPtaÇÃo dE
rEcUrsos E GEstÃo dEProJEtos cUltUrais” que visa Promover a for-
mação técnica de gestores, coletivos, grupos, agentes culturais e acadê-
micos de cursos que tenham transversalidade com a cultura ou gestão, na 
elaboração, captação de recursos e gestão de projetos e entidades cultu-
rais, bem como na formação empreendedora desses agentes, em atuação 
na capital paraense e em mais nove (09) municípios das regiões de inte-
gração do Estado.
coNtrataNtE: fUNdaÇÃo ParaPaZ
coNtratada: associaÇÃo MUsical da aMaZÔNia – aMa, inscrita no
cNPJ: 09.188.917/0001-36
dotaÇÃo orÇaMENtária:
funcional Programática: 14.422.1500.8815 – (Polo de inclusão - ParaPaZ)
Elemento de Despesa: 3350-41.06 - (Contribuições/instituições sem fins 
lucrativos)
fonte de recursos: 0301 – (superávit)
ação: 227161
Pi: 21dEMP00609
r$ 152.000,00 (cento e cinqüenta e dois mil reais)
coNtraPartida: no valor de r$ 7.600,00
viGÊNcia: data da publicação do extrato de termo de fomento /fim: 30 
de dezembro de 2022
fUNdaMENtaÇÃo lEGal: com fundamento na lei federal nº 13.019/2014, 
lei federal nº 13.204/2015 e lei federal nº 9.504/97, decretos Estaduais 
nº 768/2013, 733/2013, 870/2013.
data da assiNatUra: 26/04/2022
ordENador rEsPoNsávEl: alberto Henrique teixeira de Barros
Presidente da fundação da ParaPaZ

Protocolo: 790600

.
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secretaria de estado
de PLaNeJaMeNto
e adMiNistraÇÃo

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 343/2022- daF/sePLad de 27 de aBriL de 2022
a diretora de administração e finanças-sEPlad, no uso das atribuições 
que lhe foram delegadas pela Portaria Nº 1.667/2021-ccG de 10 
de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial nº. 34.762 de 11 de 
novembro de 2021 e as que lhe foram delegadas pela Portaria Nº 
002/2019-Gs/sEPlad, de 02 de dezembro de 2019, publicada no doE nº 
34.057, de 12 de dezembro de 2019, e ainda,
coNsidEraNdo o processo n° 2022/436857 de 11 de abril de 2022;
coNsidEraNdo o disposto no decreto nº 870, de 04 de outubro de 2013;
coNsidEraNdo que confere à administração a prerrogativa de acompa-
nhar e fiscalizar a execução dos Contratos Administrativos celebrados, vi-
sando o cumprimento das obrigações contratuais e a prestação adequada 
dos serviços contratados, nos termos previstos no artigo 58, inciso iii, da 
lei federal nº. 8.666/93 – licitações e contratos administrativos;
CONSIDERANDO que a execução e fiscalização dos Contratos Administrati-
vos no âmbito desta secretaria serão efetivadas nos termos desta Portaria, 
e deverá obrigatoriamente ser acompanhada a execução por um servidor 
designado para fiscal do contrato, de acordo com o disposto no art. 67, §§ 
1º e 2°, da lei federal nº 8.666/93, com as alterações introduzidas.
rEsolvE:
1. dEsiGNar o servidor Márcio dos saNtos ParEdEs, funcional nº. 
55589961-1, ocupante do cargo de contador, para a função de fiscal e 
o servidor MaXWEll MorEira BarBosa, id. funcional nº. 5890425-3, 
ocupante do cargo de assessor administrativo, para a função de suplen-
te, devendo ser intermediador substituto entre as partes do contrato nº 
66/2021 - SEPLAD/DAF, firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DE PLA-
NEJaMENto E adMiNistraÇÃo - sEPlad e a empresa o MovElEiro co-
MÉrcio E sErviÇos EirEli.
2. fica estabelecido que as determinações que ultrapassarem as atribui-
ções do fiscal deverão ser solicitadas a diretoria de administração e finan-
ças em tempo hábil, para a adoção dos procedimentos necessários, com 
vistas em estrito cumprimento da execução do contrato.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
 iris alvEs MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças/sEPlad

Protocolo: 790683
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LiceNÇa PrÊMio
.

Portaria Nº 345/2022-daF/sePLad, de 28 de aBriL de 2022.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pela Portaria Nº 002/2019-Gs/sEPlad, de 02 de dezembro 
de 2019, publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,

coNsidEraNdo o que dispõe o art. 98 da lei n° 5.810, de 24 de janeiro de 1994,
coNsidEraNdo, ainda, os termos do Processo n° 2022/454758,
rEsolvE:
coNcEdEr, ao servidor aNtoNio Maria dE liMa cordEiro, id. fun-
cional nº. 57188630/1, ocupante do cargo de assistente administrativo, 
lotado na coordenadoria de Gestão de Pessoas, 30 (trinta) dias de licença 
Prêmio, no período de 04 de julho de 2022 a 02 de agosto de 2022, refe-
rente ao triênio de 29/08/2016 a 28/08/2019 (2ª etapa).
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
sEcrEtaria dE Estado dE PlaNEJaMENto E adMiNistraÇÃo, 28 dE 
aBril dE 2022.
iris alvEs MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 790949

terMo aditiVo a coNtrato
.

5º terMo aditiVo ao coNtrato Nº 13/2018 – sePLad
coNtrataNtE: sEcrEtaria dE Estado dE PlaNEJaMENto E adMiNis-
traÇÃo - sEPlad, inscrita no cNPJ/Mf 35.747.782/0001-01, com sede na 
travessa do chaco nº 2350 – Bairro - Marco, Belém/Pa.
coNtratada: EMPrEsa liMPar liMPEZa E coNsErvaÇÃo ltda, esta-
belecida no Município de ananindeua, com sede na rua José Marcelino 
de oliveira, PsG Bom Jardim, 2, sala a, bairro centro, cEP: 67.030-170, 
inscrita no cNPJ/Mf sob nº 08.775.721/0001-85
oBJEto: Prorrogação do prazo de vigência contratual pelo período de 12 (doze) meses
dotaÇÃo orÇaMENtária:
Uo: 91101
Programa de trabalho: 04.422.1500.8805 – implementação da Estação cidadania
Natureza da despesa: 33.90.37 – locação de Mão de obra
fonte: 0101006360
origem dos recursos: tesouro Estadual
valor total: r$ 73.920,00 (setenta e três mil, novecentos e vinte reais)
viGÊNcia: de 08/05/2022 à 07/05/2023.
data da assiNatUra: 28/04/2022.
ordENadora: Íris alves Miranda Negrão
diretora de administração e finanças

Protocolo: 791231

FÉrias
.

Portaria Nº 344/2022-daF/sePLad, de 28 de aBriL de 2022.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pela Portaria Nº 002/2019-Gs/sEPlad, de 02 de dezembro 
de 2019, publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
coNsidEraNdo, o que dispõe os arts. 74 a 76 da lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994,
coNsidEraNdo, ainda, os termos do Processo: 2022/496371 de 26/04/2022.
rEsolvE:
coNcEdEr 14 (quatorze) dias de férias regulamentares ao servidor rai-
MUNdo NoNato BarBosa PiMENtEl id. funcional nº 6119999/1, ocu-
pante do cargo de Motorista, lo tado na secretaria adjunta de Modernização 
e Gestão administrativa – saMad/sEPlad, no período de 27 de abril de 
2022 a 10 de maio de 2022, referente ao período aquisitivo de 07 de junho 
de 2020 a 06 de junho de 2021.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
sEcrEtaria dE Estado dE PlaNEJaMENto E adMiNistraÇÃo, 28 dE 
aBril dE 2022.
Íris alvEs MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 790764

Portaria Nº 346/2022-daF/sePLad, de 28 de aBriL de 2022.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de no-
vembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pela Portaria nº 002/2019-Gs/sEPlad, de 02 de dezembro 
de 2019, publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019, 
coNsidEraNdo o que dispõe o art. 145, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994; 
coNsidEraNdo o Processo PaE nº 2022/509376, de 27/04/2022.
r E s o l v E:
i – autorizar o servidor Mateus Gemaque Mendes, id. funcional nº 
5946302/1, ocupante do cargo de coordenador, lotado na secretaria de 
Estado de Planejamento e administração, a viajar para o município de Xin-
guara no dia 28.04.2022 e 29.04.2022, para realizar visita técnica em 
obras dos projetos prioritários do Governo do Estado no referido município.
ii – conceder, de acordo com as bases legais vigentes 01 ½ (uma e meia) 
diárias ao servidor acima, que se deslocará conforme item i.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
sEcrEtaria dE Estado dE PlaNEJaMENto E adMiNistraÇÃo, 28 dE 
aBril dE 2022. 
iris alvEs MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 791289

retiFicaÇÃo Nº 15/2022
Retificação do Ato Legal, conforme abaixo discriminado:
decreto nº 2307, de 15/04/2022, publicado no d.o.e nº 34.948 de 
27/04/2022
oNde se LÊ:
art. 1° fica aberto ao orçamento fiscal e da seguridade social...


